
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ibitinga, 08 de maio de 2014. 

OFÍCIO N° 13BPMI - 545/420/14 

Do Comandante do 2° Pelotão da Polícia Militar de Ibitinga 

Ao Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística De 

Ibitinga — Dr. Marcel Pinto da Costa. 

Assunto: Resposta ao Pedido de Intensificação de Fiscalização de Trânsito. 

Referência: CMI Oficio n.° 334/2014 
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Venho por meio deste acusar o recebimento do CMI Oficio n.° 334/2014, o qual 

trata de pedido de intensificação de fiscalização no início da Avenida Sete de Setembro, no intuito de 

flagrar os caminhões que descumprem a placa de sinalização de trânsito que proíbe a subida de 

caminhões na referida avenida, de autoria do Vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira. 

Saliento que o policiamento no local já foi intensificado, bem como todos os 

Policiais Militares do Pelotão já estão cientes do fato. 

Coloco a Polícia Militar de Ibitinga à disposição dos Nobres Vereadores para 

juntos trabalharmos no sentido de melhorar a segurança de nosso município. 

Aproveito a oportunidade para desejar a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

.1 e, 
LÚDIO EDUARDO VELUDO 

1° Tenente da Polícia Militar 

Comandante 

"Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e Dignidade da Pessoa Humana.- 
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